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::::::::::::::::::::PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 2807.001/2021 - GAB                            

Dispõe sobre concessão de licença maternidade a servidor
do quadro de pessoal de provimento efetivo do município de
Cedro-CE, e dá outras providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 105 da Lei
Orgânica do Município - LOM, e em pleno exercício do cargo;

CONSIDERANDO, a Lei 091/2000 - Estatuto do Servidor em seu
art. 68 e a Lei Municipal 090/2000 em seu art. 121 - "A
servidora gestante, mediante inspeção médica, será
licenciada por 120 (cento e vinte) dias corridos com
remuneração integral;

CONSIDERANDO, a Lei 11.770/2008, "prorroga por mais 60 dias a
duração da licença maternidade prevista no inciso XVIII do art.
7º da Constituição Federal de 1988".

CONSIDERANDO, o art. 121, § 2º, da Lei Municipal 090/2000, "a
prescrição médica determinará a data de início da licença a
ser concedida à gestante"; 

R E S O L V E:

 Art. 1º - Conceder a servidora RENATA DE SOUSA PINHEIRO
BARROS, portadora do RG nº 20071765225, CPF nº 050.559.223-
11, servidora do quadro de pessoal de provimento efetivo,
ocupante de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social, 180
(cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE, pelo período
24/07/2021 a 23/01/2022.
Art. 2º - A servidora deverá retornar imediatamente após
termino de licença.
 
 Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 28 DE JULHO DE 2021

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal

87

::::::::::::::::::::COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DO CONTRATUAL

O município de Cedro/CE, torna público o extrato dos
Contratos decorrente do Pregão Eletrônico Nº. 2705.01/2021-
03, cujo objeto é a Aquisição de material permanente para
atender diversas secretarias do município de Cedro - CE. 

CONTRATADA: WINDSTAR COMPUTADORES E ELETRO LTDA.,
com sede na cidade de Jaguaribe/CE, à Rua Conego Mourão,
Nº 224 - Centro, CEP: 63.475-000, inscrita no CNPJ/MF nº 10.553.
199/0001-39, representada Sócia-administradora a Sra. Marilia
Campos Pessoa Nogueira, inscrita no CPF/MF n.º 014.341.033-
40. CONTRATOS LOTE I: Nº 0507.01/2021-04 - R$ 3.945,00 (Três
mil, novecentos e quarenta e cinco reais) - STAS; Nº 0507.
02/2021-03 - R$ 3.945,00 (Três mil, novecentos e quarenta e
cinco reais) - GAB.
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CONTRATADA: DIGIPAPER.COMERCIAL E EVENTOS EIRELI, com
sede na cidade de Paraipaba/CE, à Av. Antonio Tabosa, Nº 77 -
Centro, CEP: 62.685-000, inscrita no CNPJ/MF nº 05.848.
835/0001-10, representada por seu proprietário o Sr. Luiz
Gustavo Carneiro Cavalcante, inscrito no CPF/MF n.º 650.332.
803-68. CONTRATOS LOTE III: Nº 0507.03/2021-04 - R$ 6.919,00
(Seis mil, novecentos e dezenove reais) - STAS; Nº 0507.
04/2021-03 - R$ 791,00 (Setecentos e noventa e um reais) -
GAB; Nº 0507.05/2021-03 - R$ 3.607,00 (Três mil, seiscentos e
sete reais) - SEAD; Nº 0507.06/2021-01 - R$ 11.827,00 (Onze mil,
oitocentos e vinte e sete reais) - SME.

CONTRATADA: LICITA HB INFORMÁTICA LTDA., com sede na
cidade de Laurentino/SC, à Rua Aderbal de Oliveira, Nº 136 -
Centro, CEP: 89.170-000, inscrita no CNPJ/MF nº 38.422.
516/0001-05, representada por seu sócio administrador o Sr.
Helton Bilk, inscrito no CPF/MF n.º 040.857.619-78. CONTRATOS
LOTE IV: Nº 0507.07/2021-04 - R$ 35.365,00 (Trinta e cinco mil,
trezentos e sessenta e cinco reais) - STAS; Nº 0507.08/2021-03
- R$ 17.046,00 (Dezessete mil e quarenta e seis reais) - GAB;
Nº 0507.09/2021-03 - R$ 24.950,00 (Vinte e quatro mil,
novecentos e cinquenta reais) - SEAD; Nº 0507.10/2021-03 - R$
5.524,00 (Cinco mil, quinhentos e vinte e quatro reais) - SETUR;
Nº 0507.11/2021-03 - R$ 15.791,00 (Quinze mil, setecentos e
noventa e um reais) - SEFIN; Nº 0507.12/2021-03 - R$ 6.164,00
(Seis mil, cento e sessenta e quatro reais) - SEAGRI; Nº 0507.
13/2021-01 - R$ 64.159,00 (Sessenta e quatro mil, cento e
cinquenta e nove reais) - SME.

DA VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2021. 

ORDENADORES DE DESPESAS: Luciana Vieira Marques Viana -
Secretária do Trabalho e Assistência Social, Regina Célia
Cavalcante da Silva Leite - Secretária de Educação; Manoel
Bezerra Filho - Secretário de Agricultura e Ordenador de
Despesas das Secretarias de Administração, Turismo,
Finanças e Gabinete do Prefeito. 

Cedro-CE, 06 de julho de 2021.

Tulio Lima Sales
Presidente da CPL

ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
MARCELO ROQUE DE MATOS
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